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TEXTO / JUSTIFICACAQ

O art. 13, caput, deverd trazer a expresséio remuneragéio, vindo a ter a seguinte redagfo:

Art. 13, Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderio
perceber bolsas e remunerag¢iio nas seguintes modalidades:

JUSTIFICATIVA

Os profissionais médicos, mesmo que em suposto programa de treinamento, devem ter acesso
as garantias trabalhistas e aos direitos sociais consagrados na legislagfio pétria.
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